
DESCRIÇÃO VALOR (%)

ARECADAÇÃO PRÓPRIA         24.183.481,56 25,55

Receitas de Impostos         24.183.481,56 

TRANSFERÊNCIAS CONST. E LEGAIS DO GOVERNO FEDERAL         32.395.978,82 34,23

F.P.M.         21.669.044,60 
I.T.R.                12.967,60 
IOF. (IMPOSTO DO OURO)         10.713.966,62 

TRANSFERÊNCIAS CONST. E LEGAIS DO GOVERNO ESTADUAL         38.065.128,57 
IPVA           3.827.885,02 
ICMS.         33.463.079,71 
IPI-EXPORTAÇÃO.              774.163,84 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSF. CONSTITUCIONAIS 94.644.588,95       100,00

(+) 15% DOS IMPOSTOS E TRANSF. CONST. E LEGAIS A SAÚDE 14.196.688,34       

(+) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS UNIÃO BL. CUSTEIO 23.834.720,53       

(+) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS UNIÃO BL. INVEST. 154.600,00            

(+) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS ESTADO BL. CUSTEIO 463.515,30            

(+) RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 29.130,45              

(=) TOTAL DE RECURSOS DA SAÚDE 38.678.654,62       

VALOR APLICADO NA FUNÇÃO SAÚDE 31.966.967,35       

DESPESAS EXCLUÍDAS 24.481.966,28       

(-) RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS UNIÃO E ESTADO 24.452.835,83       

(-) RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 29.130,45              

(=) VALOR  APLICADO NA SAÚDE 7.485.001,07         7,91

(-) DESPESAS A PAGAR SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA -                         

(=) VALOR  LÍQUIDO APLICADO NA SAÚDE 7.485.001,07         7,91

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 14.570.263,66       
CONTAS A PAGAR 1.009.494,58         
RESTOS A PAGAR DE 2019 NÃO PAGO 96.499,60              
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA NÃO COMPROMETIDA 13.464.269,48       

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

PODER EXECUTIVO
RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

PERÍODO DE JANEIRO A AGOSTO DE 2020

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CUMPRIMENTO DO ART. 77, III DO ADCT DA CF/88

LC Nº 141/2012 (Regulamenta o § 3º do art. 198 DA CF/88)

Art. 7º. Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de 
saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e 
dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos 
da Constituição Federal. 
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